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ATA DA 38ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO DIA 19 DE

NOVEMBRO DE 2025

 

 Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade

de São Luís, capital do Estado do Maranhão, às 09h05min, de forma híbrida, sob a

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Raimundo Moraes Bogéa,

Vice-Presidente no exercício da Presidência, foi aberta a 38ª Sessão Administrativa do

Órgão Especial. Presentes os(as) desembargadores(as): Antonio Fernando Bayma

Araujo, Jorge Rachid Mubárack Maluf, Jamil de Miranda Gedeon Neto, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Lourival de Jesus Serejo Sousa, José Luiz Oliveira de Almeida,

Kleber Costa Carvalho, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Tyrone José Silva, Josemar

Lopes Santos (substituindo o desembargador José Gonçalo de Sousa Filho), Antônio

José Vieira Filho (substituindo o desembargador Francisco Ronaldo Maciel Oliveira),

Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Márcia

Cristina Coelho Chaves, José Nilo Ribeiro Filho, Luiz de França Belchior Silva e a

Secretária: Ticiany Gedeon Maciel Palácio – Diretora-Geral. Aprovada a ata da 37ª

Sessão Administrativa do Órgão Especial do dia 12 de novembro de 2025. Ausentes,

justificadamente, os desembargadores Gervásio Protásio dos Santos Júnior, José

Jorge Figueiredo dos Anjos, Ângela Maria Moraes Salazar (substituindo o

desembargador Antonio Guerreiro Júnior), Raimundo José Barros de Sousa

(substituindo a desembargadora Nelma Sarney Costa), Paulo Sérgio Velten Pereira,

Marcelo Carvalho Silva e Cleones Seabra Carvalho Cunha. 1 - Processo

Administrativo Disciplinar  nº 0000343-78.2024.2.00.0810 - SEGREDO DE JUSTIÇA

Processante: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão Processado: T.

R. A. Advogados: Sidney Filho Nunes Rocha - OAB/MA nº 5.746, Antonio Pontes de

Aguiar Filho - OAB/MA 11.706, Marco Antônio Coêlho Lara - OAB/DF 61.803 - OAB/MA

5.429 -A e Antonio Nery da Silva Júnior - OAB/MA 7436 - OAB/SP 360619-A Relator:

Desembargador Raimundo José Barros de Sousa, em substituição à

desembargadora Nelma Celeste Sousa Silva Sarney Costa  Nesta sessão -
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“Adiado em razão de ausência de quórum e incluído na pauta da 39ª Sessão

Administrativa do Órgão Especial, designada para o dia 26 de novembro de 2025, às 9

horas”. Presentes os desembargadores(as) Luiz de França Belchior Silva, José Nilo

Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho Chaves, Sebastião Joaquim Lima Bonfim, Sônia

Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Antônio José Vieira Filho (substituindo o

desembargador Francisco Ronaldo Maciel Oliveira), Josemar Lopes Santos

(substituindo o desembargador José Gonçalo de Sousa Filho), Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Kleber Costa Carvalho, José Luiz Oliveira de Almeida, Lourival de Jesus

Serejo Sousa, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Jamil de Miranda Gedeon Neto,

Jorge Rachid Mubárack Maluf, Antonio Fernando Bayma Araujo e Raimundo Moraes

Bogéa, Vice-Presidente no exercício da Presidência. Suspeição do Senhor

Desembargador Cleones Seabra Carvalho Cunha. Impedimento do Senhor

Desembargador Marcelo Carvalho Silva. Ausentes, justificadamente, os

desembargadores Gervásio Protásio dos Santos Júnior, José Jorge Figueiredo dos

Anjos, Tyrone José Silva, Ângela Maria Moraes Salazar (substituindo o desembargador

Antonio Guerreiro Júnior), Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a

desembargadora Nelma Sarney Costa), Paulo Sérgio Velten Pereira, Marcelo Carvalho

Silva e Cleones Seabra Carvalho Cunha. 2 - Remoção na entrância inicial (Edital nº

143/205 – Processo nº 69150/2025) Comarca: Buriti Bravo (vaga em decorrência da

promoção da magistrada Cathia Rejane Portela Martins para a 1ª Vara Cível da

Comarca de Bacabal) Critério: Merecimento Relator: Desembargador José Luiz

Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça Juiz inscrito: - César Augusto

Popinhak, titular da Comarca de São João dos Patos (Processo nº 71915/2025) Obs:

Manifestação Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da

Justiça pelo deferimento do pedido de inscrição do magistrado Cesar Augusto

Popinhak, que ocupa   a 40ª (quadragésima) posição, compondo o quarto cálculo dos

magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade. “O Órgão

Especial, por unanimidade, removeu o magistrado César Augusto Popinhak,

titular da Comarca de São João dos Patos para a Comarca de Buriti Bravo, pelo

critério de merecimento, nos termos do voto do relator.” Votaram os

desembargadores José Luiz Oliveira de Almeida, relator, Luiz de França Belchior Silva,
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José Nilo Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho Chaves, Sebastião Joaquim Lima

Bonfim, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Antônio José Vieira Filho (substituindo

o desembargador Francisco Ronaldo Maciel Oliveira), Josemar Lopes Santos

(substituindo o desembargador José Gonçalo de Sousa Filho), Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Lourival de Jesus Serejo Sousa, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf,

Antonio Fernando Bayma Araujo e Raimundo Moraes Bogéa, Vice-Presidente no

exercício da Presidência. Ausentes, justificadamente, os desembargadores Gervásio

Protásio dos Santos Júnior, José Jorge Figueiredo dos Anjos, Tyrone José Silva,

Ângela Maria Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antonio Guerreiro

Júnior), Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma

Sarney Costa), Paulo Sérgio Velten Pereira, Marcelo Carvalho Silva e Cleones Seabra

Carvalho Cunha.  3 - Remoção na entrância inicial (Edital nº 144/205 – Processo nº

69157/2025) Comarca: Parnarama (vaga em decorrência da promoção da magistrada

Sheila Silva Cunha para a 1ª Vara da Comarca de Lago da Pedra) Critério:

Antiguidade Relator: Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida –

Corregedor-Geral da Justiça Juíza inscrita:  - Kalina Alencar Cunha Feitosa, titular

da Comarca de Paraibano (Processo nº 71918/2025) Obs: Manifestação do

desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça, pelo

deferimento do pedido de inscrição da magistrada Kalina Alencar Cunha Feitosa, que

ocupa a 13ª (décima terceira) posição, compondo o primeiro cálculo dos

magistrados(as) remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade. “O

Órgão Especial, por unanimidade, removeu a magistrada Kalina Alencar Cunha

Feitosa, titular da Comarca de Paraibano para a Comarca de Parnarama, pelo

critério de antiguidade, nos termos do voto do relator.” Votaram os

desembargadores José Luiz Oliveira de Almeida, relator, Luiz de França Belchior Silva,

José Nilo Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho Chaves, Sebastião Joaquim Lima

Bonfim, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Antônio José Vieira Filho (substituindo

o desembargador Francisco Ronaldo Maciel Oliveira), Josemar Lopes Santos

(substituindo o desembargador José Gonçalo de Sousa Filho), Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Lourival de Jesus Serejo Sousa, José Joaquim
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Figueiredo dos Anjos, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf,

Antonio Fernando Bayma Araujo e Raimundo Moraes Bogéa, Vice-Presidente no

exercício da Presidência. Ausentes, justificadamente, os desembargadores Gervásio

Protásio dos Santos Júnior, José Jorge Figueiredo dos Anjos, Tyrone José Silva,

Ângela Maria Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antonio Guerreiro

Júnior), Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma

Sarney Costa), Paulo Sérgio Velten Pereira, Marcelo Carvalho Silva e Cleones

Seabra Carvalho Cunha.  4 - Remoção na entrância inicial (Edital nº 145/205 –

Processo nº 69165/2025) Comarca: São Pedro da Água Branca (vaga em

decorrência da promoção do magistrado Antônio Martins de Araújo, para a 2ª Vara

Criminal da Comarca de Açailândia) Critério: Merecimento Relator: Desembargador

José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral da Justiça Juiz inscrito: - Fábio

da Costa Vilar, titular da Comarca de Joselândia (Processo nº 71919/2025) Obs:

Manifestação do desembargador José Luiz Oliveira de Almeida – Corregedor-Geral

da Justiça, pelo deferimento do pedido de inscrição do magistrado Fábio da Costa

Vilar, que ocupa a 43ª (quadragésima terceira) posição, compondo o quinto cálculo

dos magistrados remanescentes da primeira quinta parte da lista de antiguidade.  “O

Órgão Especial, por unanimidade, removeu o magistrado Fábio da Costa Vilar,

titular da Comarca de Joselândia para a Comarca de São Pedro da Água Branca,

pelo critério de merecimento, nos termos do voto do relator.” Votaram os

desembargadores José Luiz Oliveira de Almeida, relator, Luiz de França Belchior Silva,

José Nilo Ribeiro Filho, Márcia Cristina Coelho Chaves, Sebastião Joaquim Lima

Bonfim, Sônia Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Antônio José Vieira Filho (substituindo

o desembargador Francisco Ronaldo Maciel Oliveira), Josemar Lopes Santos

(substituindo o desembargador José Gonçalo de Sousa Filho), Ricardo Tadeu Bugarin

Duailibe, Kleber Costa Carvalho, Lourival de Jesus Serejo Sousa, José Joaquim

Figueiredo dos Anjos, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Jorge Rachid Mubárack Maluf,

Antonio Fernando Bayma Araujo e Raimundo Moraes Bogéa, Vice-Presidente no

exercício da Presidência. Ausentes, justificadamente, os desembargadores Gervásio

Protásio dos Santos Júnior, José Jorge Figueiredo dos Anjos, Tyrone José Silva,

Ângela Maria Moraes Salazar (substituindo o desembargador Antonio Guerreiro
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Júnior), Raimundo José Barros de Sousa (substituindo a desembargadora Nelma

Sarney Costa), Paulo Sérgio Velten Pereira, Marcelo Carvalho Silva e Cleones Seabra

Carvalho Cunha. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Raimundo Moraes Bogéa – Vice-Presidente no exercício da

Presidência, encerrou a sessão, do que foi lavrada a presente Ata, que depois de

aprovada será assinada. Eu, Ticiany Gedeon Maciel Palácio – Diretora-Geral da

Diretoria-Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,

secretariei. Ata aprovada na 39ª Sessão Administrativa do Órgão Especial do dia 26 de

novembro de 2025, presidida pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Raimundo

Moraes Bogéa, Vice-Presidente, no exercicio da Presidência.

 

Sala das Sessões Plenárias do Tribunal de Justiça, em São Luís, 26 de novembro de

2025.

MARIANA CLEMENTINO BRANDÃO
Diretora da Secretaria do Tribunal de Justiça, em Exercício

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 111492

Desembargador RAIMUNDO MORAES BOGÉA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, no Exercio da Presidencia

Matrícula 16394

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 02/12/2025 19:42 (MARIANA CLEMENTINO BRANDÃO)
Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/12/2025 08:26 (RAIMUNDO MORAES BOGÉA)
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